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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº	 167/2019

Processo nº	099/2019

Inexigibilidadenº 07/2019

Objeto	 Contratação de show artístico para o 
réveillon 2019/2020, que será realizado no dia 31/12/2019

Contratante	 MUNICÍPIO DE MAGDA (SP)

Contratada	 CONCEIÇÃO APARECIDA DOS 
SANTOS FURLANETO-ME

Vigência	 30 dias

Valor Global	R$ 25.000,00

Assinatura	 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Magda (SP), 13 de dezembro de 2019.

ROBINSON CÁSSIO DOURADO

Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 16, DE 2019.
Concede férias regulamentares ao 
servidor Heres Estevão Scremin.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei.

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares ao servidor público municipal Heres 

Estevão Scremin, portador do RG nº 32.628.432-1, lotado 
no cargo público de provimento efetivo de Procurador 
Jurídico, referência “01-A”, padrão “A”, sendo 20 (vinte) 
dias em gozo no período de 03/02/2020 a 22/02/2020 e o 
restante, ou seja, 10 (dez) dias em pecúnia, referente ao 
exercício de 2018 a 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Magda, em 18 de dezembro de 
2019.

NATAN PEREIRA DE ARAÚJO

Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 17, DE 2019.
Concede férias regulamentares ao 
servidor Márcio Leandro Teixeira.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei.

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares ao servidor público municipal Márcio 
Leandro Teixeira, portador do RG nº 28.902.960-0, lotado 
no cargo público de provimento efetivo de Analista de 
Planejamento Financeiro, referência “2”, padrão “G”, em 
gozo, no período de 06/01/2020 a 25/01/2020, uma vez 
que as referidas férias inicialmente concedida no período 
de 05/08/2019 a 24/08/2019, foram sobrestadas pela 
Portaria CM nº 12, de 2019, tendo em vista a necessidade 
de seus serviços nesta Câmara Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Magda, em 30 de dezembro de 
2019.

NATAN PEREIRA DE ARAÚJO

Presidente da Câmara Municipal
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Atos de Pessoal

Subsídios e Remunerações

PUBLICAÇÃO DOS VALORES DOS SUBSÍDIOS E 
DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS E EMPREGOS 

PÚBLICOS
(§6º, do art. 39 da Constituição Federal).

O Diretor Técnico de Departamento da Câmara 
Municipal de Magda, usando das atribuições que lhe são 
conferidas na forma da Lei.

Faz publicar nos locais de afixação (Cartório, sede 
da Prefeitura e da Câmara Municipal), conforme dispõe 
o §2º do art. 51, da Lei Orgânica do Município de Magda 
a relação dos valores mensais dos subsídios dos agentes 
políticos e da remuneração dos cargos e empregos 
públicos, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de 
Magda, em 31 de dezembro de 2019, em cumprimento ao 
disposto no §6º do art. 39, da Constituição Federal.

Agentes Políticos Valor (R$)
Presidente 3.908,30
Vereador 1.954,15

Cargos efetivos Valor (R$)
Diretor Técnico de Departamento 6.230,02
Assessor Técnico Contábil 5.783,35
Procurador Jurídico 4.784,32
Analista de Planejamento Financeiro 5.837,26
Auxiliar de Serviços Gerais 2.644,79

Os valores indicados para os cargos e empregos 
públicos apresentam vencimento ou salário mensal fixado 
por lei, o qual conforme cada caso concreto, poderá ser 
acrescido de adicionais e outras vantagens previstas em 
lei.

Câmara Municipal de Magda, em 03 de janeiro de 
2020.

Carlos Osmar Alegria

Diretor Técnico de Departamento

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Homologação

ATO N° 177/20
“Homologa Resultado Final do 
Concurso Público realizado pela 
Câmara Municipal de Magda -  
Estado de São Paulo. ”

CONSIDERANDO o Concurso Público realizado pela 
empresa Sawabona Concursos ME e publicado o seu 
resultado final;

RESOLVE:

Artigo 1º Após a publicação da Classificação Final e 
transcorrido os prazos recurso, homologa a Classificação, 
para os cargos de Assessor Técnico Contábil e Auxiliar de 
Serviços Gerais

Artigo 2º Esse Ato entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Magda/SP, 06 de janeiro de 
2020.

Sr. Natan P. de Araújo

Presidente da Câmara Municipal
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